PROJETO DE LEI

Institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a
Gratificacdo Especifica de Atividade Cultural -
GEAC, cria cargos de Provimento efetivo, altera
dispositivos das Leis n® 10.862, de 20 de abril de
2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004,
11.094, de 13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13
de janeiro de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de
2005, e da outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Do Plano Especial de Cargos da Cultura

Art. 1° Fica estruturado o Plano Especial de Cargos da Cultura, composto pelos
cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que nao
estejam organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Cultura, do
Instituto do Patrimonio Histdrico e Artistico Nacional - IPHAN, da Fundacdo Nacional de Arte -
FUNARTE, da Fundacédo Biblioteca Nacional - FBN e da Fundacdo Cultural Palmares - FCP, em
30 de julho de 2005, ou que venham a ser redistribuidos para esses Quadros, desde que as
redistribuicbes tenham sido requeridas até 12 de julho de 2005, mediante enquadramento dos
servidores, de acordo com as respectivas atribuicoes, requisitos de formacéo profissional e posi¢édo
relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.

§ 1° O enquadramento dos servidores de que trata 0 caput, na tabela de vencimento,
obedecera a posicdo constante do Anexo 1.

§ 2° Na aplicacdo do disposto neste artigo, ndo podera ocorrer mudanca de nivel.

§ 3% O enquadramento de que trata este artigo dar-se-4& mediante opcéo irretratavel
do servidor, a ser formalizada no prazo de noventa dias, a contar do inicio da vigéncia desta Lei, na
forma do termo de opc¢éo constante do Anexo IlI.

§4° Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que ndo
formalizarem a opcdo referida no § 3° deste artigo permanecerdo na situacdo em que se encontrarem
na data da entrada em vigor desta Lei, ndo fazendo jus aos vencimentos e vantagens por ela
estabelecidos.

§ 5° O prazo para exercer a opcéo referida no § 3° deste artigo Eoderé ser contado a
partir do término do afastamento nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei n” 8.112, de 1990.

§6° Os cargos de nivel superior e intermediario das categorias funcionais da
sistematica de classificacdo de que trata a Lei n® 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de planos
correlatos das autarquias e fundacgdes publicas dos Quadros de Pessoal do 6rgao e das entidades
referidas no caput que estejam vagos na data da publicacdo desta Lei e 0s que vierem a vagar serao
transformados nos cargos correspondentes do Plano Especial de Cargos da Cultura.

§ 7° Os cargos de nivel auxiliar integrantes do Plano Especial de Cargos da Cultura
serdo extintos quando vagos.

§ 8% O disposto neste artigo aplica-se aos aposentados e pensionistas, respeitada a
respectiva situacdo na tabela remuneratéria no momento da aposentadoria ou da instituicdo da
pensao.



§ 9° E vedada a redistribuicdo dos servidores pertencentes ao Plano Especial de
Cargos da Cultura para outros 6rgédos e entidades da administracdo publica federal, bem como a
redistribuicdo de outros servidores para os Quadros de Pessoal do 6rgéo e das entidades referidos no
caput deste artigo.

Art. 2° Os padrdes de vencimento basico dos cargos que compdem o Plano Especial
de Cargos da Cultura séo os constantes do Anexo V.

Paragrafo Unico. Sobre os valores da tabela constante do Anexo IV incidirad o indice
concedido a titulo de revisdo geral da remuneracéo dos servidores publicos federais, a partir de 1°
de janeiro de 2005.

Art. 3% Fica instituida, a partir de 1° de janeiro de 2006, a Gratificacdo Especifica de
Atividade Cultural - GEAC, devida exclusivamente aos servidores integrantes do Plano Especial de
Cargos da Cultura, nos valores estabelecidos no Anexo V.

Art. 4° A GEAC sera paga em conjunto, de forma ndo cumulativa, com a
Gratificacdo de Atividade de que trata a Lei Delegada n® 13, de 27 de agosto de 1992, e com a
Gratificacdo de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituida pela Lei n®
10.404, de 9 de janeiro de 2002, e nédo servira de base de calculo para quaisquer outros beneficios,
parcelas remuneratorias ou vantagens.

Art. 5° A GEAC integrara os proventos da aposentadoria e as pensdes.

Art. 6° Os servidores do Plano Especial de Cargos da Cultura fazem jus a vantagem
pecuniaria individual de que trata a Lei n® 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 7° O ingresso nos cargos referidos no art. 1° far-se-a mediante prévia aprovacgao
em concurso publico de provas ou de provas e titulos, no primeiro padréo de vencimento da classe
inicial do respectivo cargo.

Paragrafo Unico. S&o requisitos para ingresso nos cargos referidos no art. 1°

| - diploma de concluséo de ensino superior, em nivel de graduacéo, e, se for o caso,
habilitacdo legal especifica, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nivel
superior; e

Il - diploma de conclusdo de ensino médio e, se for o caso, habilitacdo legal
especifica, conforme definido no edital do concurso, para os cargos de nivel intermediério.

Art. 82 O desenvolvimento do servidor do Plano Especial de Cargos da Cultura
ocorrera mediante progressao funcional e promocéo, na forma do regulamento.

§ 1° Para fins desta Lei, progressdo funcional é a passagem do servidor para o
padrdo de vencimento imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e promogdo, a
passagem do servidor do ultimo padrdo de uma classe para o primeiro padrdo da classe
imediatamente superior.

§ 2° Até a data de publicacéo do regulamento a que se refere o caput, as progressdes
funcionais e as promogdes serdo concedidas observando-se as normas aplicaveis aos servidores do
Plano de Classificacdo de Cargos de que trata a Lei n® 5.645, de 1970.

Art. 9° E de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes do Plano
Especial de Cargos da Cultura, ressalvados os casos amparados em legislacéo especifica.



Art. 10. As Fungbes Comissionadas Técnicas remanejadas para o 0Orgdo e as
entidades referidas no art. 1° seréo restituidas ao Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestdo,
no prazo de até sessenta dias a contar da data da publicagéo desta Lei.

Da Criacéo de Cargos no Quadro de Servidores da Advocacia-Geral da Unido

Art. 11. Ficam criados no Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da Unido, de que
trata a Lei n® 10.480, de 2 de julho de 2002, no Plano de Classificacdo de Cargos de que trata a Lei
n® 5.645, de 1970, os cargos efetivos discriminados no Anexo V1.

Paragrafo Unico. O provimento dos cargos a que se refere o caput dar-se-a4 de forma
gradual, de acordo com a disponibilidade or¢camentaria, em consonancia com o disposto no art. 169,
8 1%, da Constituicéo.

Da Alteracdo da Legislacdo de Pessoal da ABIN

Art. 12. A Lei n® 10.862, de 20 de abril de 2004, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:

“Art. 9°A. Exclusivamente para fins de concessdo da GHQ aos servidores
pertencentes ao Grupo Informacgbes, ato do Poder Executivo estabelecera critérios para
definir a pertinéncia a atividade de inteligéncia dos cursos de pos-graduacdo em sentido
amplo, de mestrado e de doutorado.

§ 1° No tocante aos cursos a que se refere o caput, a GHQ serd paga nos
percentuais, respectivamente, de dez por cento, quinze por cento e vinte por cento,
incidentes sobre o vencimento basico e ndo-cumulativos.

§ 2° O disposto neste artigo ndo se aplica as aposentadorias e as pensdes concedidas
até o dia anterior a data de publicacdo da Medida Provisoria n® 158, de 23 de dezembro de
2003.” (NR)

“Art. 9°-B. Ato conjunto do Ministro de Estado do Planejamento, Orcamento e
Gestdo e do Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Seguranca Institucional da
Presidéncia da Republica estabelecerd as equivaléncias dos cursos realizados pela extinta
Escola Nacional de InformacGes, pelo extinto Centro de Formacgédo e Aperfeicoamento de
Recursos Humanos e pela Escola de Inteligéncia com os cursos de que trata o art. 9°, para
fins de concessdo da GHQ.” (NR)

Art. 13. O art. 25 da Lei n® Lei n® 10.862, de 2004, passa vigorar com a seguinte
redacéo:

“Art. 25. Fica vedada a cesséo de servidores ocupantes de cargos do Plano Especial
de Cargos da ABIN para outros 6rgdos ou entidades da administracdo publica federal, de
Estados, do Distrito Federal e de Municipios durante os primeiros dez anos de atividades na
ABIN ou nos 6rgaos que a antecederam, excetuando-se 0s casos previstos em lei e aqueles
que se configurarem como de excepcional interesse publico, assim caracterizados pelo
Presidente da Republica.” (NR)

Da Alteracdo da Legislacdo de Pessoal do DNPM

Art. 14. Osarts. 1°, 22 4° 15, 19 e 25 da Lei n® 11.046, de 27 de dezembro de 2004,
passam a vigorar com a seguinte redacéo:



Il - Técnico em Atividades de Mineracdo, composta por cargos de Técnico em
Atividades de Mineracédo, de nivel intermediario, com atribui¢fes voltadas ao suporte e ao
apoio técnico especializado as atividades desenvolvidas pelos Especialistas em Recursos
Minerais e ao exercicio das competéncias a cargo do DNPM; e

“Art. 2° Sdo criados seiscentos cargos de Especialista em Recursos Minerais,
duzentos de Analista Administrativo, duzentos de Técnico em Atividades de Mineragédo e
duzentos de Técnico-Administrativo, no Quadro de Pessoal do DNPM, para provimento
gradual.” (NR)

“Art. 4° Os cargos de nivel superior e intermediario do Quadro de Pessoal do DNPM
referidos no art. 3° desta Lei que estejam vagos na data da sua publicagdo e os que vierem a
vagar serdo transformados em cargos da carreira de Especialista em Recursos Minerais, de
nivel superior, e da carreira de Técnico em Atividades de Mineracdo, de nivel intermediario,
do Quadro de Pessoal do DNPM.” (NR)

“Art. 15. Ficam instituidas a Gratificacdo de Desempenho de Atividades de
Recursos Minerais - GDARM, devida aos ocupantes dos cargos das carreiras referidas nos
incisos | e Il do art. 1° desta Lei, e a Gratificacdo de Desempenho de Atividades de
Producdo Mineral - GDAPM, devida aos servidores do Plano Especial de Cargos do DNPM
ocupantes dos cargos de nivel superior de Economista, Engenheiro, Gedgrafo, Gedlogo,
Pesquisador em Ciéncias Exatas e da Natureza e Quimico, e dos de nivel intermediario de
Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico em Recursos Minerais.

AT L9,

I - no caso da GDARM, vinte por cento incidentes sobre o vencimento basico do
servidor integrante das carreiras a que se referem os incisos I e 111 do art. 1° desta Lei; e

“Art. 25. O titular de cargo de provimento efetivo das carreiras de que trata o art. 1°
ou do Plano Especial de Cargos do DNPM referido no art. 3° ndo faz jus a percepcdo das
seguintes gratificacdes:

Art. 15. O Anexo | da Lei n® 11.046, de 2004, passa a vigorar na forma do Anexo
VII.
Da Retificacdo da Tabela Remuneratoria dos Servidores da CVM

Art. 16. O Anexo IV da Lei n® 11.094, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar na
forma do Anexo VIII.

Da Retificacéo da Tabela Remuneratoria da Policia Rodoviaria Federal

Art. 17. O Anexo V da Lei n® 11.095, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigorar na
forma do Anexo IX.

Da Reabertura de Prazo de Opcéo para Servidores de IFE

Art. 18. Fica reaberto por trinta dias, a partir da vigéncia desta Lei, 0 prazo de opcao
para integrar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacéo de que trata o
art. 16 da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, aos servidores ativos e inativos das Instituicdes
Federais de Ensino — IFE vinculadas ao Ministério da Educacéo.



§ 1° O enquadramento do servidor sera efetuado no prazo maximo de noventa dias a
partir da publicacéo desta Lei.

§ 2° Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento de que trata o § 1° deste
artigo retroagirao a data de publicagéo desta Lei.

Das DisposicOes sobre Servidores Técnico-Administrativo das IFE

Art. 20. O art. 12 da Lei n® 11.091, de 2005, passam a vigorar com a seguinte
redacéo:

§ 2° O Incentivo a Qualificacdo somente integrara os proventos de aposentadorias e
as pensdes quando os certificados considerados para a sua concessao tiverem sido obtidos
até a data em que se deu a aposentadoria ou a instituicdo da pensdo.” (NR)

Art. 21. A Lein®11.091, de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 26-A. Além dos casos previstos na legislacdo vigente, o ocupante de cargo do
Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educacéo podera afastar-se de suas
fungdes para prestar colaboracdo a outra instituicdo federal de ensino ou de pesquisa e ao
Ministério da Educacdo, com 6nus para a instituicdo de origem, ndo podendo o afastamento
exceder a quatro anos.

Paragrafo Unico. O afastamento de que trata 0 caput deste artigo sera autorizado
pelo dirigente maximo da IFE e devera estar vinculado a projeto ou convénio com prazos e
finalidades objetivamente definidos.” (NR)

Art. 22. Os Anexos I, 111, VI e VII da Lei n® 11.091, de 2005, passam a vigorar na
forma dos Anexos X, X1, XII e XIII desta Lei, com efeitos retroativos a data de publicacdo da Lei
n® 11.091, de 2005, no que se refere a nova redagdo dos Anexos Il e VII da citada Lei.

Da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Art. 23. A aplicagédo do disposto nos arts. 1° a 6° e 16 aos servidores ativos, inativos
e pensionistas ndo podera implicar reducdo de remuneracdo, proventos ou pensoes.

§ 1° Constatada a reducdo de remuneragdo, provento ou pensdo decorrente da
aplicacdo do disposto nesta Lei, a diferenca serd paga a titulo de vantagem pessoal nominalmente
identificada, sujeita exclusivamente a atualizacdo decorrente de revisdo geral da remuneragdo dos
servidores publicos federais.

§ 2° Na hipétese prevista no § 1° deste artigo, a vantagem pessoal nominalmente
identificada sera absorvida por ocasido da reorganizacdo ou da reestruturacdo da tabela
remuneratoria, da concessdo de reajustes, adicionais, gratificacbes ou vantagens de quaisquer
natureza ou do desenvolvimento no cargo, conforme o caso.

Da Vigéncia

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, com efeitos financeiros
relativamente ao disposto no art. 3°, a partir de 1° de janeiro de 2006.

Da Clausula Revocatoria



Art. 25. Ficam revogados o § 1° do art. 9% e os arts. 20 e 21 da Lei n® 10.862, de 20
de abril de 2004.

Brasilia,



ANEXO |

ESTRUTURA DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

CARGOS CLASSE PADRAO
11
ESPECIAL I
I
Vi
V
C v

Cargos de Provimento Efetivo de Nivel

Superior, Intermediario e Auxiliar do \\//I
Plano Especial de Cargos da Cultura v,
B 1l

1

I

\Y
v




ANEXO 11
TABELA DE CORRELACAO DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

SITUACAO ANTERIOR SITUACAO NOVA
CARGOS CLASSE | PADRAO | PADRAO CLASSE CARGOS
1l 1]
A 1l 1 ESPECIAL
Cargos de | |
Provimento Efetivo Vi Vi
de Nivel Superior, V; V;
Intermediario e V; v
Auxiliar, regidos B i i C
A Cargos de
pela Lei n®8.112, M I -
Provimento
de 11 de dezembro . P
N | | Efetivo de Nivel
de 1990, que ndo ;
esteiam VI VI Superior,
or aniz;dos em V \Y/ Intermediario e
g : v v Auxiliar do Plano
carreiras, C B .
1] 1] Especial de
pertencentes ao Cargos da Cultura
Quadro de Pessoal I I g
do Ministério da ' '
Cultura, do IPHAN, \Y \Y
da FUNARTE, da v v
FBN e da FCP D 11 i A
I 1
| |




ANEXO 111
TERMO DE OPCAO

Nome: Cargo:
Matricula SIAPE: Unidade de Lotag&o: Unidade Pagadora:
Cidade: Estado:
Servidor: ( ) Ativo () Aposentado () Pensionista
Venho, nos termos da Lei n° , de de de

, € observado o disposto nos 8§ 3° 4° e 5° do seu art. 1% optar pelo enquadramento no Plano
Especial de Cargos da Cultura e pela percep¢do dos vencimentos e vantagens fixados pela mesma Lei.

Local e Data: , de de

Assinatura:

Recebido em / /

Assinatura/Matricula ou carimbo do servidor do érgéo ou entidade do
Sistema de Pessoal Civil da Administracdo Publica Federal - SIPEC




ANEXO IV
TABELA DE VENCIMENTO BASICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE
CARGOS
DA CULTURA
EmR$
NIVEL DO CARGO
CLASSE PADRAO i
SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR

i 565,45 387,13 221,89

ESPECIAL I 529,07 358,07 211,32
I 494,41 343,15 201,27

VI 487,08 328,84 191,75

\Y 473,00 326,49 182,66

\Y 459,39 312,93 174,04

¢ i 446,17 299,92 165,81

Il 433,34 287,44 158,00

| 420,88 275,55 150,61

\Y| 408,79 264,10 143,57

\Y, 397,05 253,20 136,86

v 385,65 242,73 130,49

B i 374,58 232,72 124,46

I 363,82 223,13 118,70

[ 353,41 213,96 113,22

\Y 343,29 205,18 108,00

\Y 333,45 196,75 103,06

A i 279,61 162,54 87,19

Il 271,59 155,87 83,20

I 263,80 149,49 79,40
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VALORES DA GRATIFICACAO ESPECIFICA DE ATIVIDADE CULTURAL

ANEXO V

Em R$
CLASSE PADRAO Nivel Superior Nivel Intermediario Nivel Auxiliar
11 1.550,00 750,00 505,00
ESPECIAL 1 1.448,60 728,16 480,77
| 1.353,83 706,95 462,28
Vi 1.265,26 686,36 444,50
\Y% 1.182,49 666,37 427,40
v 1.105,13 646,96 410,96
¢ 11 1.032,83 628,11 395,16
1 965,26 609,82 379,96
| 902,11 592,06 365,35
VI 843,10 574,81 351,29
\Y% 787,94 558,07 337,78
v 736,39 541,82 324,79
B 11 688,22 526,03 312,30
] 643,19 510,71 300,29
| 601,12 495,84 288,74
\Y% 561,79 481,40 277,63
v 525,04 467,38 266,95
A 11 490,69 453,76 256,69
1 458,59 440,55 246,81
| 428,59 427,71 237,32

11



ANEXO VI

CARGO QUANTIDADE
Administrador 300
Estatistico 20
Contador 100
Economista 60
Engenheiro 20

12

CARGOS DO PLANO DE CLASSIFICACAO DE CARGOS CRIADOS NO QUADRO DE
PESSOAL DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO



ANEXO VII

(ANEXO | DA LEI N° 11.046, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2004)

13

ESTRUTURA DE CLASSES E PADROES DOS CARGOS DAS CARREIRAS DO DNPM

- Técnico Administrativo

CARGOS CLASSE PADRAO
Il
o o ESPECIAL Il
- Especialista em Recursos Minerais I
V
. S v
- Analista Administrativo B m
Il
- Técnico em Atividades de Mineracdo \I/
[\
A Il




(ANEXO IV DA LEI N° 11.094, DE 13 DE JANEIRO DE 2005)

ANEXO VIII

14

TABELA DE VENCIMENTO BASICO DOS CARGQS DE NIVEL INTERMEDIARIO DE

AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS DA COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS -

CVM

CLASSE

PADRAO

VENCIMENTO BASICO (R$)

A

985,17

944,03

904,62

VI

866,97

\Y

830,86

v

796,33

763,23

731,56

701,22

VI

687,20

673,45

659,98

646,78

633,85

621,17

608,75

596,57

584,64

572,95

561,49




ANEXO IX
(ANEXO V DA LEI N° 11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005)

TABELAS DE VENCIMENTO BASICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE
CARGOS DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL

Em R$
NIVEL DO CARGO
CLASSE PADRAO i

SUPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR

i 565,45 387,13 221,89

ESPECIAL I 529,07 358,07 211,32

I 494,41 343,15 201,27

VI 487,08 328,84 191,75

\% 473,00 326,49 182,66

v 459,39 312,93 174,04

c 1} 446,17 299,92 165,81

Il 433,34 287,44 158,00

| 420,88 275,55 150,61

VI 408,79 264,10 143,57

\Y 397,05 253,20 136,86

v 385,65 242,73 130,49

B i 374,58 232,72 124,46

I 363,82 223,13 118,70

[ 353,41 213,96 113,22

\% 343,29 205,18 108,00

v 333,45 196,75 103,06

A 1} 279,61 162,54 87,19

Il 271,59 155,87 83,20

1 263,80 149,49 79,40




ANEXO X

(ANEXO I1 DA LEI N®11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)

DISTRIBUICAO DOS CARGOS POR NIVEL DE CLASSIFICACAO E REQUISITOS

PARA INGRESSO

CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAGCAO

NIVEL DE ~ REQUISITOS PARA INGRESSO
~ DENOMINACAO DO CARGO
CLASSIFICACAO ESCOLARIDADE OUTROS
A Assistente de Estidio Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Alfaiate Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Carpintaria Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Dobrador Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Encanador Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Estofador Fundamental Incompleto
A Aucxiliar de Forjador de Metais Fundamental Incompleto
A Aucxiliar de Fundicdo de Metais Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Infra-estrutura e Manutengao/area Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Limpeza Alfabetizado
A Auxiliar de Marcenaria Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Oficina de Instrumentos Musicais Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Padeiro Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Sapateiro Alfabetizado
A Auwuxiliar de Serralheria Fundamental Incompleto
A Auxiliar de Soldador Fundamental Incompleto
A Auxiliar Operacional Alfabetizado
A Auxiliar Rural Fundamental Incompleto
A Carvoejador Fundamental Incompleto
A Chaveiro Fundamental Incompleto
A Lavadeiro Alfabetizado
A Oleiro Fundamental Incompleto
A Operador de Maquinas de Lavanderia Alfabetizado
A Pescador Profissional Fundamental Incompleto
A Redeiro Fundamental Incompleto
A Servente de Limpeza Alfabetizado
A Servente de Obras Alfabetizado
A Taifeiro Fluvial Fundamental Incompleto
A Taifeiro Maritimo Fundamental Incompleto
A Vestiarista Fundamental Incompleto
B Acougueiro Fundamental Incompleto Experiéncia de 6
meses
Experiéncia de
B Ajustador Mecénico Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
Experiéncia de
B Apontador Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
B Armador Fundamental Incompleto
12 meses
. Experiéncia de
B Armazenista Fundamental Incompleto
12 meses
B Arrais Fundamental Completo + Habilitac&o
B Assistente de Camera Fundamental Completo Experiéncia de 6
meses
B Assistente de Montagem Fundamental Completo Experiéncia de 6

meses
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Assistente de Som

Fundamental Completo

Experiéncia de 6
meses

Atendente de
Consultério/area

Fundamental Completo

Atendente de Enfermagem

Fundamental Completo

Aucxiliar de Agropecuéria

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Auxiliar de Anatomia e Necropsia

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Auxiliar de Artes Gréaficas

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Awuxiliar de Cenografia

Fundamental Completo

Experiéncia 6
meses

Auxiliar de Cozinha

Alfabetizado

Auxiliar de Curtume e Tanantes

Fundamental Incompleto

Experiéncia de

12 meses
. . Experiéncia de 6
Auxiliar de Eletricista Fundamental Incompleto
meses
. . Experiéncia de
Auxiliar de Farmacia Fundamental Incompleto
12 meses
. o Experiéncia 6
Aucxiliar de Figurino Fundamental Completo
meses
Aucxiliar de Industrializacdo e Conservagao de Experiéncia de
) Fundamental Incompleto
Alimentos 12 meses
. . Experiéncia de
Auxiliar de Laboratério Fundamental Incompleto
12 meses
. . Experiéncia de 6
Auxiliar de Mecéanica Fundamental Incompleto
meses
o . Experiéncia de 6
Auxiliar de Meteorologia Fundamental Completo meses

Auxiliar de Microfilmagem

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Aucxiliar de Nutricdo e Dietética

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Auxiliar de Processa-mento de Dados

Fundamental Completo

Experiéncia de

Barbeiro Fundamental Incompleto
12 meses
. Experiéncia de
Barqueiro Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
Bombeiro Hidraulico Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
Experiéncia de
Carpinteiro Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
. . Experiéncia de
Compositor Gréfico Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
Conservador de Pescado Fundamental Incompleto
12 meses

Contramestre Fluvial/ Maritimo

Fundamental Completo

Copeiro

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Costureiro

Fundamental Completo

Desenhista Copista

Fundamental Incompleto

Experiéncia de
12 meses

Eletricista de Embarcacdo

Fundamental Completo

Experiéncia de 6
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meses
Experiéncia de
Estofador Fundamental Incompleto P
12 meses
Experiéncia de
Gargon Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
Jardineiro Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
. Experiéncia de
Lancheiro Fundamental Incompleto
12 meses
Experiéncia de
Marceneiro Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
. Experiéncia de
Marinheiro Fundamental Incompleto
12 meses
. . Experiéncia de
Marinheiro Fluvial Fundamental Incompleto
12 meses
. Experiéncia de
Massagista Fundamental Incompleto
12 meses
Mestre de Rede Fundamental Incompleto
Experiéncia de
Montador/Soldador Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
. Experiéncia de
Motociclista Fundamental Incompleto
12 meses
. Experiéncia 6
Operador de Tele-impressora Fundamental Completo
meses
Experiéncia de
Padeiro Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
Experiéncia de
Pedreiro Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
Experiéncia de
Pintor de Construgdo Cénica e Painéis Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
Experiéncia de
Pintor/area Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
. Experiéncia de
Sapateiro Fundamental Incompleto
12 meses
. Experiéncia de
Seleiro Fundamental Incompleto
12 meses
. Experiéncia de
Tratorista Fundamental Incompleto
12 meses
) . Experiéncia de
Vidraceiro Fundamental Incompleto
12 meses
. - Experiéncia 24
Aderecista Médio completo
meses
Administrador de Edificios Médio completo
. L Experiéncia 12
Afinador de Instrumentos Musicais Fundamental Completo meses
. . Experiéncia 6
Almoxarife Médio completo
meses
. . Experiéncia 12
Ascensorista Médio completo

meses
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. . Experiéncia 6
Assistente de Alunos Médio completo
meses
. Experiéncia de
Auxiliar de Creche Fundamental Completo
12 meses
. . Experiéncia 12
Assistente de Laboratorio Fundamental Completo
meses
. . . . Experiéncia 6
Assistente de Tecnologia da Informagéo Médio completo
meses
- - Experiéncia 12
Auwuxiliar de Biblioteca Fundamental Completo
meses
. Meédio completo + Profissionalizante
Auxiliar de Enfermagem
(COREN)
. , Experiéncia 12
Auxiliar de Saude Fundamental Completo
meses
. ) Experiéncia 6
Auxiliar de Topografia Fundamental Completo
meses
. - . Experiéncia 12
Auxiliar de Veterinaria e Zootecnia Fundamental Completo
meses
. - " Experiéncia de
Auxiliar em Administraco Fundamental Completo
12 meses
Auxiliar em Assuntos i Experiéncia 6
L Meédio completo
Educacionais meses
- o Experiéncia 12
Brigadista de Incéndio Fundamental Completo
meses
. . - Experiéncia 06
Camareiro de Espetaculo Médio completo
meses
. . Experiéncia 06
Cenotécnico Médio completo
meses
. . Fundamental Completo + especializagéo
Condutor/Motorista Fluvial L .
+ habilitagao fluvial
; Experiéncia 12
Continuo Fundamental Completo
meses
. Experiéncia 12
Contra-Mestre/Oficio Fundamental Completo
meses
. Experiéncia 06
Contra-regra Médio completo
meses
. i L. L Experiéncia 06
Costureiro de Espetaculo/Cenério Médio completo
meses
o e Experiéncia 12
Cozinheiro Fundamental Incompleto até a 4° série meses

Cozinheiro de Embarcacdes

Fundamental Incompleto

Experiéncia de

18 meses
L . . Experiéncia 06
Datilografo de Textos Graficos Meédio completo
meses
Experiéncia 06
Detonador Fundamental Completo
meses
. - Experiéncia 12
Discotecario Fundamental Completo
meses
. Experiéncia 12
Eletricista Fundamental Completo
meses
- . - Experiéncia 06
Eletricista de Espetaculo Médio completo
meses
Experiéncia de
Encadernador Fundamental Incompleto 12 meses ou
profissionalizante
Encanador/Bombeiro Fundamental Completo Experiéncia 12
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meses
3 Experiéncia 12
Fotégrafo Fundamental Completo
meses
Experiéncia de
Fotogravador Fundamental Completo
12 meses
. Experiéncia 6
Impositor Fundamental Completo
meses
Experiéncia 12
Guarda Florestal Fundamental Completo
meses
L Experiéncia 06
Hialotécnico Fundamental Completo
meses
Experiéncia 12
Impressor Fundamental Completo
meses
. Experiéncia 12
Linotipista Fundamental Completo
meses
L Experiéncia 06
Locutor Meédio completo
meses
N - Fundamental Completo + especializagéo
Marinheiro de Maquinas L -
para marinheiro de maquinas
A . I Fundamental Completo + especializagéo
Marinheiro Fluvial de Maquinas L -
para marinheiro de maquinas
L - o Experiéncia 06
Maquinista de Artes Cénicas Meédio completo
meses
. Experiéncia de
Mateiro Fundamental Incompleto
18 meses
. Experiéncia 12
Mecanico Fundamental Completo
meses
Experiéncia 12
Mecénico de Montagem e Manutengéo Fundamental Completo meses ou

profissionalizante

Mestre de Embarcacdes de Pequeno Porte

Fundamental Incompleto

. Experiéncia 06
Motorista Fundamental Completo
meses
Experiéncia 12
Operador de Caldeira Fundamental Completo meses ou
profissionalizante
. L Experiéncia 12
Operador de Central Hidroelétrica Fundamental Completo
meses
o Experiéncia 12
Operador de Destilaria Fundamental Completo
meses
Operador de Estacdo de Tratamento D’agua e Experiéncia 12
Fundamental Completo
Esgoto meses
Experiéncia 06
Operador de Luz Meédio completo P
meses
P e Experiéncia de
Operador de Méaquinas de Construcgo Civil Fundamental Incompleto
12 meses
P . Experiéncia 12
Operador de Maquina de Fotocompositora Fundamental Completo meses
L. Experiéncia de
Operador de Maquinas de Terraplanagem Fundamental Incompleto
12 meses
P . . Experiéncia 12
Operador de Maquina Copiadora Médio completo
meses
L. ; Fundamental Completo + curso
Operador de Maquinas Agricolas L
profissionalizante
Experiéncia 24

Operador de Radio-Telecomunicagdes

Médio completo

meses
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Mecénico de Montagem e Manutengéo

Fundamental Completo

Experiéncia 12
meses ou
profissionalizante

Porteiro Médio completo
. - - Experiéncia 24
Programador de Radio e Televisdo Médio completo P
meses
Recepcionista Médio completo
Experiéncia 12
Revisor de Provas Tipograficas Fundamental Completo meses ou
profissionalizante
. Experiéncia de
Salva-vidas Fundamental Incompleto
18 meses
Fundamental Completo + especializagéo
Segundo Condutor L
+ habilitagdo como segundo condutor
. . Experiéncia de
Seringueiro Fundamental Incompleto
18 meses
L Experiéncia 06
Sonoplasta Meédio completo
meses
) Experiéncia de
Telefonista Fundamental Completo
12 meses
- Experiéncia 12
Tipdgrafo Fundamental Completo
meses
. - Experiéncia 12
Torneiro Mecéanico Fundamental Completo
meses
o Experiéncia 12
Vidreiro Fundamental Completo
meses
. L N - Experiéncia 12
Assistente de Diregéo e Producéo Meédio completo
meses
. . . Meédio Profissionalizante ou Médio Experiéncia 12
Assistente em Administracio .
completo + experiéncia meses

Confeccionador de Instrumentos Musicais

Meédio completo

Experiéncia 12
meses

Desenhista Técnico/ Especialidade

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + conhecimento de programas
de editorago eletronica e desenho

Desenhista Projetista

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 06
meses

Diagramador

Médio Profissionalizante
ou Médio completo + curso
de editoragdo eletronica

. Médio Profissionalizante ou Médio Experiéncia 12
Editor de Imagem I
completo + experiéncia meses
. . Experiéncia 06
Instrumentador Cirurgico Médio completo
meses
Médio Completo + especializagdo +
Mecénico (apoio maritimo) carta de primeiro condutor e de
Mecénico
A . Experiéncia 24
Mestre de EdificacBes e Infra-estrutura Meédio completo P
meses
. - . Experiéncia 12
Montador Cinematografico Médio completo
meses
N . Meédio Profissionalizante ou Médio Experiéncia 06
Operador de Camera de Cinemae TV .
completo + experiéncia meses

Recreacionista

Meédio completo

Experiéncia 24
meses

Revisor de Texto Braille

Meédio completo + habilitagédo

Experiéncia 24
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especifica meses
. . . Experiéncia 12
Taxidermista Médio completo
meses

Técnico de Aerofotogrametria

Meédio completo + habilitacdo

Técnico de Laboratério/area

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico de Tecnologia da Informagéo

Médio Profissionalizante ou Médio
completo + curso técnico em eletrdnica
com énfase em sistemas computacionais

Técnico em Agrimensura

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Agropecuaria

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Alimentos e Laticinios

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnicos em Anatomia e Necropsia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Arquivo

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Artes Graficas

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Audiovisual

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Cartografia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Cinematografia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Contabilidade

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Curtume e Tanagem

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Economia Doméstica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Edificacoes

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Educacdo Fisica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Eletricidade

Meédio Profissionalizante ou Médio
Completo + Especializagio

Técnico em Eletronica

Meédio Profissionalizante ou Médio
Completo + Curso Técnico

Técnico em Eletroeletronica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Eletromecanica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Eletrotécnica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Enfermagem

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Enfermagem do Trabalho

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Enologia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Equipamentos Médico-
Odontolégico

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses
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Técnico em Estatistica

Médio Completo + Conhecimento
especifico

Técnico em Estrada

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Farmécia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Geologia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Herbario

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Hidrologia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Higiene Dental

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Instrumentacdo

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Manutengéo de Audio/Video

Meédio Profissionalizante ou Médio
Completo + Curso Técnico

Técnico em Mecéanica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Metalurgia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Meteorologia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Microfilmagem

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Mineracéo

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Mbveis e Esquadrias

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em MUsica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Nutricdo e Dietética

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Ortdptica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Otica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Prétese Dentaria

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Quimica

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Radiologia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Reabilitacdo ou Fisioterapia

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Refrigeracdo

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Restauracéo

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + experiéncia

Experiéncia 12
meses

Técnico em Saneamento

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Secretariado

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico

Técnico em Seguranca do
Trabalho

Meédio Profissionalizante ou Médio
completo + curso Técnico
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L Meédio Profissionalizante ou Médio Experiéncia 12
D Técnico em Som L
completo + experiéncia meses
L. L Meédio Profissionalizante ou Médio
D Técnico em Telecomunicagdes L.
completo + curso Técnico
L. . Meédio Profissional ou Médio completo | Experiéncia 12
D Técnico em Telefonia .
+ experiéncia meses
, . . Meédio completo + proficiéncia em
D Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais
LIBRAS
. . . . Experiéncia 24
D Transcritor de Sistema Braille Médio completo
meses
. Fundamental Completo e curso de Experiéncia 12
D Vigilante N
formagéo meses
. L Meédio Profissionalizante ou Médio
D Visitador Sanitario o
completo + curso Técnico
E Administrador Curso Superior em Administracéo
E Analista de Tecnologia da Informacéo Curso Superior na area
E Antrop6logo Curso Superior em antropologia
E Argueblogo Curso Superior em arqueologia
. . Curso Superior em Arquitetura e
E Arquiteto e Urbanista .
Urbanismo
E Arquivista Curso Superior em Arquivologia
E Assistente Social Curso Superior em Servigo Social
Lei Especifica: Ensino Médio Completo,
E Assistente Técnico em Embarcacdes conhecimento especializado em arte
naval e maquinas
E Astronomo Curso Superior em Astronomia
. Curso Superior em economia ou direito
E Auditor I s
ou ciéncias contabeis
o . i Curso Superior em Biblioteconomia ou
E Bibliotecario-Documentalista . N
Ciéncias da Informagéo
E Bidlogo Curso Superior em Ciéncias Bioldgicas
E Biomédico Curso Superior em Biomedicina
E Cendgrafo Curso Superior na area
Lei Especifica: Ensino Médio Completo,
E Comandante de Lancha especializacdo na area e Carta de Patrdo
de Pesca
Lei Especifica: Ensino Médio Completo,
E Comandante de Navio especializacdo na area e Carta de Patrdo
de Alto Mar
E Contador Curso Superior em Ciéncias Contabeis
3 Curso Superior em Artes Cénicas, Teatro
E Coreografo .
ou Educacdo Fisica
Curso Superior em Artes Plasticas ou
E Decorador . .
Arquitetura e Urbanismo
E Desenhista Industrial Curso Superior em Desenho Industrial
i . Curso Superior em Artes
E Diretor de Artes Cénicas .
Cénicas
E Diretor de Fotografia Curso Superior em Comunicagdo Social
. o Curso Superior em Comunicacao Social
E Diretor de lluminagéo .
ou Artes Cénicas
E Diretor de Imagem Curso Superior em Comunicagdo Social
Curso Superior em Comunicagao Social,
E Diretor de Producéo Artes Plasticas e Artes Cénicas +
habilitacdo
E Diretor de Programa Curso Superior em Comunicacdo Social
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E Diretor de Som Curso Superior em Comunicagao Social
E Economista Curso Superior em Economia
E Economista Doméstico Curso Superior em Economia Doméstica
. N Curso Superior em Comunicacéo
E Editor de Publicactes . .
Social, Jornalismo ou Letras
Curso Superior em Enfermagem com
E Enfermeiro do Trabalho Especializacdo em Enfermagem do
Trabalho
E Enfermeiro/area Curso Superior em Enfermagem
Curso Superior em Engenharia com
E Engenheiro de Seguranga do Trabalho Especializacdo em Seguranca do
Trabalho
E Engenheiro/area Curso Superior na area
E Engenheiro Agronomo Curso Superior na area
£ Estatistico Curso SuPe_rior em Ciéncias Estatisticas
ou Atuariais
E Farmacéutico Curso Superior na area
E Farmacéutico Bioguimico Curso Superior na area
E Figurinista CUI’-S(-) Su~perior em Artes’C.énicas +
habilitacdo em Indumentaria
E Filésofo Curso Superior em Filosofia
E Fisico Curso Superior na area
E Fisioterapeuta Curso Superior em Fisioterapia
E Fonoaudidlogo Curso Superior em Fonoaudiologia
E Geografo Curso Superior em Geografia
E Geologo Curso Superior em Geologia
E Historiador Curso Superior em Historia
Lei Especifica: Médio Completo,
E Imediato Especializacio na Area ou Carta de
Patréo de Pesca
Curso Superior em Jornalismo ou
E Jornalista Comunicacéo Social com Habilitagdo
em Jornalismo
E Matematico Curso Superior em Matematica
E Meédico Veterinario Curso Superior em Medicina Veterinaria
E Meédico/area Curso Superior em Medicina
. Lei Especifica: Médio Completo e
E Mestre Fluvial L .
Especializagéo e Carta de Mestre Fluvial
Lei Especifica: Médio Completo e
E Mestre Regional Especializagéo e Carta de Mestre
Regional
E Meteorologista Curso Superior na area
E Museblogo Curso Superior em Museologia
E Musico Curso Superior em Musica
E Musicoterapeuta Curso Superior em Musicoterapia
E Nutricionista/habilitagdo Curso Superior em Nutri¢do
, Curso Superior em Oceanlogia ou
E Oceanologo )
Oceanografia
E Odontdlogo Curso Superior em Odontologia
E Ortoptista Curso Superior em Ortoptica
E Pedagogo/area Curso Superior em Pedagogia
. Lei Especifica: Fundamental Completo
E Primeiro Condutor L
+ Curso de Especializagéo
E Produtor Cultural Curso Superior em Comunicagao Social
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Curso Superior em Comunicagao Visual
ou Comunicacéo Social com Habilitagdo

E Programador Visual . .
9 em Publicidade ou Desenho Industrial
com habilitacdo em Programacéo Visual
E Psicologo/area Curso Superior em Psicologia
Curso Superior em Comunicagao Social
E Publicitario com Habilitagdo em Publicidade e
Propaganda
E Quimico Curso Superior na area
Curso Superior em Comunicacao Social
E Redator .
ou Jornalismo ou Letras
Curso Superior em Msica +
E Regente T J—
Especializacdo em Regéncia
L Curso Superior em Comunicacao Social
E Relagdes Publicas I ol
com Habilitagdo em RelagBes Publicas
E Restaurador/area Curso Superior na Area
) Curso Superior em Comunicagao Social
E Revisor de Texto
ou Letras
Curso Superior em Comunicagao Social
. com Habilitacdo em Jornalismo ou
E Roteirista . .
Cinema ou Publicidade e Propaganda ou
Letras
Lo Curso Superior com Especializacdo na
E Sanitarista <
Area
- . Curso Superior em Letras ou Secretario
E Secretario Executivo . N
Executivo Bilingiie
E Socidlogo Curso Superior em Sociologia
E Técnico Desportivo Curso Superior em Educacéo Fisica
L. L Curso Superior em Pedagogia ou
E Técnico em Assuntos Educacionais . .
Licenciaturas
, . Curso Superior em Administracéo ou
E Tecnblogo em Cooperativismo . .
Gestdo de Cooperativas
E Tecnologo/formagao Curso Superior na area
E Teologo Curso Superior em Teologia
E Terapeuta Ocupacional Curso Superior em Terapia Ocupacional
E Tradutor Intérprete Curso Superior em Letras
. Curso Superior em
E Zootecnista

Zootecnia
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ANEXO Xl
(ANEXO I11 DA LEI N®11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)

TABELA PARA PROGRESSAO POR CAPACITACAO PROFISSIONAL

NIVEL DE NIVEL DE

N . CARGA HORARIA DE CAPACITAGAO
CLASSIFICAGAO CAPACITACAO

| Exigéncia minima do Cargo

1l 20 horas

11 40 horas

\Y) 60 horas

| Exigéncia minima do Cargo

] 40 horas

11 60 horas

v 90 horas

| Exigéncia minima do Cargo

] 60 horas

11 90 horas

\Y 120 horas

| Exigéncia minima do Cargo

1l 90 horas

11 120 horas

\Y) 150 horas

| Exigéncia minima do Cargo

] 120 horas

11 150 horas

I\ Aperfeicoamento ou curso de capacitagdo superior a 180 horas
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ANEXO XII
(ANEXO VI DA LEI N211.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)
TERMO DE OPCAO

PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TECNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCACAO

Nome: Cargo:

Matricula SIAPE: Unidade de Lotacéo: Unidade Pagadora:
Cidade: Estado:

Venho, nos termos da Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, observando o disposto em seu art. 16,
optar por integrar o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educagdo, na forma estabelecida
pela Lei em referéncia.

Local e data
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Recebido em: / /

Assinatura/Matricula ou carimbo do servidor do érgéo do
Sistema de Pessoal Civil da Administracdo Federal — SIPEC
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(ANEXO VII DA LEI N°11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005)

TABELA DE CORRELACAO DOS CARGOS ATUAIS PARA A NOVA SITUACAO

SITUACAO NO PLANO UNICO DE CLASSIFICACAO E RETRIBUICAO DE

SITUACAO NOVA

CARGOS E EMPREGOS
NIVEL SUBGRUPO DENOMINAGAO DO CARGO NIVEL DE ~ DENOMINAGCAO DO CARGO
CLASSIFICACAO
APOIO 1 Aucxiliar de Cozinha B Aucxiliar de Cozinha
APOIO 1 Auxiliar de limpeza A Auxiliar de Limpeza
APOIO 1 Auxiliar de Sapateiro A Auxiliar de Sapateiro
APOIO 1 Awuxiliar Operacional A Auxiliar Operacional
APOIO 1 Auxiliar Rural A Auxiliar Rural
APOIO 1 Lavadeiro A Lavadeiro
L . Operador de Maquinas de
APOIO 1 Operador de Maquinas de Lavanderia A .
Lavanderia

APOIO 1 Servente de Limpeza A Servente de Limpeza
APOIO 1 Servente de Obras A Servente de Obras
APOIO 2 Assistente de Estudio A Assistente de Estudio
APOIO 2 Auxiliar de alfaiate A Aucxiliar de alfaiate
APOIO 2 Auxiliar de Carpintaria A Auxiliar de Carpintaria
APOIO 2 Aucxiliar de Dobrador A Auxiliar de Dobrador
APOIO 2 Auxiliar de Encanador A Auxiliar de Encanador
APOIO 2 Auxiliar de Estofador A Auxiliar de Estofador
APOIO 2 Auxiliar de Forjador de Metais A Aukxiliar de Forjador de Metais
APOIO 2 Auxiliar de Fundicdo de Metais A Auxiliar de Fundicéo de Metais
APOIO 2 Auxiliar de Marcenaria A Auxiliar de Marcenaria
APOIO 2 Auxi.lia-r de Oficina de Instrumentos A Auxi-lia!' de Oficina de Instrumentos

Musicais Musicais
APOIO 2 Auxiliar de Padeiro A Auxiliar de Padeiro
APOIO 2 Auxiliar de Serralheria A Auxiliar de Serralheria
APOIO 2 Aucxiliar de Soldador A Auxiliar de Soldador

AuxiliarChapeador/ Auxiliar de Infra-estrutura e
APOIO 2 . . A < 1z

Lanterneiro/Funileiro Manutengao/area
APOIO 2 Carvoejador A Carvoejador
APOIO 2 Chaveiro A Chaveiro
APOIO 2 Copeiro B Copeiro
APOIO 2 Lancheiro B Lancheiro
APOIO 2 Oleiro A Oleiro
APOIO 2 Vestiarista. A Vestiarista
APOIO 3 Acougueiro B Acougueiro
APOIO 3 Assistente de Audio/ Video/Video 5 Assistente de Somm

Tape
APOIO 3 Assistente de Camera B Assistente de Camera
APOIO 3 Assistente de Montagem B Assistente de Montagem
APOIO 3 Atendente de Consultério/area B Atendente de Consultério/area
APOIO 3 Atendente de Enfermagem B Atendente de Enfermagem
APOIO 3 Aucxiliar de Eletricista B Auxiliar de Eletricista
APOIO 3 Aucxiliar de Lactario B Aucxiliar de Nutrico e Dietética
APOIO 3 Aucxiliar de Mecénica B Aucxiliar de Mecanica
APOIO 3 Auxiliar de Microfilmagem B Auxiliar de Microfilmagem
APOIO 3 Vidraceiro B Vidraceiro
APOIO 4 Ajustador Mecénico B Ajustador Mecanico
APOIO 4 Alfaiate B Costureiro
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APOIO 4 Apontador B Apontador
APOIO 4 Armador B Armador
APOIO 4 Armazenista B Armazenista
APOIO 4 Aucxiliar de Agropecuéria B Aucxiliar de Agropecuéria
APOIO 4 Auxiliar de Anatomia e Necropsia B Auxiliar de Anatomia e Necropsia
APOIO 4 Aucxiliar de Artes Gréficas B Aucxiliar de Artes Gréficas
APOIO 4 Auxiliar de Biblioteca C Auxiliar de Biblioteca
APOIO 4 Auxiliar de Creche C Auxiliar de Creche
APOIO 4 Auxiliar de Curtume e Tanantes B Auxiliar de Curtume e Tanantes
APOIO 4 Auxiliar de Farmacia B Auxiliar de Farmécia
APOIO 4 Auxiliar de~ Industrializagéo e 5 Auxiliar de~ Industri.alizagéo e
Conservagéo de Alimentos Conservacéo de Alimentos
APOIO Aucxiliar de Laboratorio B Auxiliar de Laboratdrio
APOIO 4 Auxiliar de Meteorologia B Auxiliar de Meteorologia
APOIO 4 Aucxiliar de Nutricdo B Auxiliar de Nutricdo e Dietética
APOIO 4 Aucxiliar de Processamento de Dados B Auxiliar de Processamento de
Dados
APOIO 4 Barbeiro B Barbeiro
APOIO 4 Barqueiro B Barqueiro
APOIO 4 Carpinteiro B Carpinteiro
APOIO 4 Chapeador/Funileiro/ Lanterneiro B Montador/Soldador
APOIO 4 Compositor Gréfico B Compositor Gréfico
APOIO 4 Costureiro B Costureiro
APOIO 4 Cozinheiro C Cozinheiro
APOIO 4 Desenhista Copista B Desenhista Copista
APOIO 4 Dobrador B Montador/Soldador
APOIO 4 Encanador/area B Bombeiro Hidraulico
APOIO 4 Estofador B Estofador
APOIO 4 Forjador de Metais B Montador/Soldador
APOIO 4 Fundidor de Metais B Montador/Soldador
APOIO 4 Gargon B Gargon
APOIO 4 Jardineiro B Jardineiro
APOIO 4 Marceneiro B Marceneiro
APOIO 4 Massagista B Massagista
APOIO 4 Mateiro C Mateiro
APOIO 4 Motociclista B Motociclista
APOIO 4 Operador de Caixa C Auxiliar em Administragéo
APOIO 4 Operador de Maquinas Agricolas C Operador de Maquinas Agricolas
Operador de Maquinas de Construgéo Operador de Maquinas de
APOIO 4 L C e
Civil Construcéo Civil
Operador de Maquinas de Operador de Maquinas de
APOIO 4 C
Terraplanagem Terraplanagem
APOIO Padeiro B Padeiro
APOIO Paginador C Encadernador
APOIO Pedreiro B Pedreiro
. . . Pintor de Construcéo Cénica e
APOIO 4 Pintor de Construcdo Cénica e Painéis B L.
Paineis
APOIO 4 Pintor/area B Pintor/area
APOIO 4 Salva-vidas C Salva-vidas
APOIO 4 Sapateiro B Sapateiro
APOIO 4 Seleiro B Seleiro
APOIO 4 Seringueiro C Seringueiro
APOIO 4 Serralheiro B Montador/Soldador
APOIO 4 Soldador B Montador/Soldador
APOIO 4 Telefonista C Telefonista




31

APOIO 4 Tratorista B Tratorista
INTERMEDIARIO 1 Afinador de Instrumentos Musicais C Afinador de Instrumentos Musicais
INTERMEDIARIO 1 Ascensorista C Ascensorista
INTERMEDIARIO 1 Auxiliar Administrativo C Auxiliar em Administracdo
INTERMEDIARIO 1 Aucxiliar de Biblioteca C Auxiliar de Biblioteca
INTERMEDIARIO 1 Aukxiliar de Cenografia B Auxiliar de Cenografia
INTERMEDIARIO 1 Auxiliar de Figurino B Auxiliar de Figurino
INTERMEDIARIO 1 Aukxiliar de Salde C Aucxiliar de Satde
INTERMEDIARIO 1 Auxiliar de Topografia C Auxiliar de Topografia
INTERMEDIARIO 1 Auxiliar de Veterinaria e Zootecnia C Auxiliar de Veterinaria e Zootecnia
INTERMEDIARIO 1 Bombeiro C Brigadista de Incéndio
INTERMEDIARIO 1 Continuo C Continuo
INTERMEDIARIO 1 Contra-Mestre/Oficio C Contra-Mestre/Oficio
INTERMEDIARIO 1 Cozinheiro C Cozinheiro
INTERMEDIARIO 1 Cu.rvadf)r c.ie Tubos de Vidro C Hialotécnico
(Hialotécnico)
INTERMEDIARIO 1 Datilografo C Auxiliar em Administracdo
INTERMEDIARIO 1 Detonador C Detonador
INTERMEDIARIO 1 Digitador C Auxiliar em Administracdo
INTERMEDIARIO 1 Discotecario C Discotecario
INTERMEDIARIO 1 Eletricista/area C Eletricista
INTERMEDIARIO 1 Encadernador C Encadernador
INTERMEDIARIO 1 Encanador/Bombeiro C Encanador/Bombeiro
INTERMEDIARIO 1 Fotégrafo C Fotografo
INTERMEDIARIO 1 Fotogravador C Fotogravador
INTERMEDIARIO 1 Fresador C Mecénlco~de Montagem e
Manutengdo
INTERMEDIARIO 1 Guarda Florestal C Guarda Florestal
INTERMEDIARIO 1 Impositor C Impositor
INTERMEDIARIO 1 Impressor C Impressor
INTERMEDIARIO 1 Laboratorista/area C Assistente de Laboratério
INTERMEDIARIO 1 Linotipista C Linotipista
INTERMEDIARIO 1 Mandrilador C Mecémco~de Montagem e
Manutengdo
INTERMEDIARIO 1 Mecanico/area C Mecénico
INTERMEDIARIO 1 Motorista C Motorista
INTERMEDIARIO 1 Operador de Caldeira C Operador de Caldeira
INTERMEDIARIO 1 Operador de Central Hidroelétrica C Operador de Central Hidroelétrica
INTERMEDIARIO 1 Operador de Destilaria C Operador de Destilaria
p Operador de Estacéo de Tratamento Operador de Estagéo de Tratamento
INTERMEDIARIO 1 , C )
D’agua D’agua e Esgoto
INTERMEDIARIO 1 Operador de Maquina Copiadora C Operador de Maquina Copiadora
p Operador de Maquina Operador de Maquina
INTERMEDIARIO 1 . C .
Fotocompositora Fotocompositora
INTERMEDIARIO 1 Operador de Maquinas Agricolas C Operador de Maquinas Agricolas
INTERMEDIARIO 1 Operador de Teleimpressora B Operador de Teleimpressora
INTERMEDIARIO 1 Plainador de Metais C Mecénlco~de Montagem e
Manutengdo
INTERMEDIARIO 1 Porteiro C Porteiro
INTERMEDIARIO 1 Recepcionista C Recepcionista
INTERMEDIARIO 1 Revisor de Provas Tipogréficas C Revisor de Provas Tipogréaficas
INTERMEDIARIO 1 Telefonista C Telefonista
INTERMEDIARIO 1 Tipografo C Tipdgrafo
INTERMEDIARIO 1 Torneiro Mecénico C Torneiro Mecanico
INTERMEDIARIO 1 Vidreiro C Vidreiro
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INTERMEDIARIO 1 Vigilante. D Vigilante.
INTERMEDIARIO 2 Aderecista C Aderecista
INTERMEDIARIO 2 Administrador de Edificios C Administrador de Edificios
INTERMEDIARIO 2 Assistente de Alunos C Assistente de Alunos
B Assistente de Diregéo de Artes i L .
INTERMEDIARIO 2 . D Assistente de Direcéo e Producao
Cénicas
B Assistente de Producéo de Artes i L .
INTERMEDIARIO 2 . D Assistente de Direcéo e Produgao
Cénicas
INTERMEDIARIO 2 Camareiro de Espetaculo C Camareiro de Espetaculo
INTERMEDIARIO 2 Cenotécnico C Cenotécnico
o Confeccionador de Instrumentos Confeccionador de Instrumentos
INTERMEDIARIO 2 . D .
Musicais Musicais
INTERMEDIARIO 2 Contra-regra C Contra-regra
INTERMEDIARIO 2 Costureiro de Espetaculo/Cenario C Costureiro de Espetaculo/Cenario
INTERMEDIARIO 2 Datilografo de Textos Graficos C Datildgrafo de Textos Gréficos
INTERMEDIARIO 2 Eletricista de Espetaculo C Eletricista de Espetaculo
INTERMEDIARIO 2 Locutor C Locutor
INTERMEDIARIO 2 Maquinista de Artes Cénicas C Maquinista de Artes Cénicas
; . Mestre de EdificagOes e Infra-
INTERMEDIARIO 2 Mestre/Oficio D
estrutura
INTERMEDIARIO 2 Operador de Gerador de Caracteres D Editor de Imagens
INTERMEDIARIO 2 Operador de Luz C Operador de Luz
B L L Operador de Réadio-
INTERMEDIARIO 2 Operador de Radio-Telecomunicacdes C L
Telecomunicagdes
INTERMEDIARIO 2 Programador de Rédio e Televisdo C Programador de Radio e Televisao
INTERMEDIARIO 2 Recreacionista D Recreacionista
INTERMEDIARIO 2 Sonoplasta C Sonoplasta
INTERMEDIARIO 3 Almoxarife C Almoxarife
INTERMEDIARIO 3 Auxiliar de Enfermagem C Aucxiliar de Enfermagem
INTERMEDIARIO 3 Auxiliar em Assuntos Educacionais C Auxiliar em Assuntos Educacionais
p Auxiliar Técnico de Processamento de Assistente de Tecnologia da
INTERMEDIARIO 3 C .
Dados Informac&o
INTERMEDIARIO 3 Instrumentador CirGrgico D Instrumentador Cirlrgico
p Técnico de Tecnologia da
INTERMEDIARIO 3 Operador de Computador D .
Informacéo
INTERMEDIARIO 3 Taxidermista D Taxidermista
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Anatomia e Necropsia D Técnico em Anatomia e Necropsia
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Aquicultura D Técnico em Agropecuaria
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Audiovisual D Técnico em Audiovisual
P Técnico em Equipamentos Médico- Técnico em Equipamentos Médico-
INTERMEDIARIO 3 L. D L
Odontol6gico Odontoldgico
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Estatistica D Técnico em Estatistica
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Herbario D Técnico em Herbério
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Microfilmagem D Técnico em Microfilmagem
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Otica D Técnico em Otica
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Piscicultura D Técnico em Agropecuaria
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Restauracéo D Técnico em Restauracéo
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Som D Técnico em Som
INTERMEDIARIO 3 Técnico em Telefonia D Técnico em Telefonia
INTERMEDIARIO 3 Transcritor de Sistema Braille D Transcritor de Sistema Braille
o Técnico de Tecnologia da
INTERMEDIARIO 4 Programador de Computador D .
Informagéo
INTERMEDIARIO 4 Assistente em Administracdo D Assistente em Administracdo
o . ) Operador de Cémera de Cinema e
INTERMEDIARIO 4 Cinegrafista D

TV
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INTERMEDIARIO 4 Desenhista Projetista D Desenhista Projetista
INTERMEDIARIO 4 Desenhista Técnico/ Especialidade D Desenhista Técnico/ Especialidade
INTERMEDIARIO 4 Editor de Video-Tape D Editor de Imagem
INTERMEDIARIO 4 Jornalista Diagramador D Diagramador
INTERMEDIARIO 4 Montador de Filme D Montador Cinematogréfico

B . . Operador de Camera de Cinema e
INTERMEDIARIO 4 Operador de Camera de Televisdo D

TV

INTERMEDIARIO

Operador de Mesa de Corte

Editor de Imagem

INTERMEDIARIO

Revisor de Texto Braille

Revisor de Texto Braille

INTERMEDIARIO

Técnico de Aerofotogrametria

Técnico de Aerofotogrametria

INTERMEDIARIO

Técnico de Laboratdrio/area

Técnico de Laboratdrio/area

INTERMEDIARIO

Técnico em Agrimensura

Técnico em Agrimensura

INTERMEDIARIO

Técnico em Agropecuaria

Técnico em Agropecudria

INTERMEDIARIO

Técnico em Alimentos e Laticinios

Técnico em Alimentos e Laticinios

INTERMEDIARIO

Técnico em Arquivo

Técnico em Arquivo

INTERMEDIARIO

Técnico em Artes Graficas

Técnico em Artes Graficas

INTERMEDIARIO

Técnico em Cartografia

Técnico em Cartografia

INTERMEDIARIO

Técnico em Cinematografia

Técnico em Cinematografia

INTERMEDIARIO

Técnico em Contabilidade

Técnico em Contabilidade

INTERMEDIARIO

Técnico em Curtume e Tanagem

Técnico em Curtume e Tanagem

INTERMEDIARIO

Técnico em Economia Doméstica

Técnico em Economia Doméstica

INTERMEDIARIO

Técnico em EdificagOes

Técnico em Edificactes

INTERMEDIARIO

Técnico em Educacao Fisica

Técnico em Educacdo Fisica

INTERMEDIARIO

Técnico em Eletricidade

Técnico em Eletricidade

INTERMEDIARIO

Técnico em Eletromecanica

Técnico em Eletromecanica

INTERMEDIARIO

Técnico em Eletronica

Técnico em Eletronica

INTERMEDIARIO

Técnico em Eletrotécnica

Técnico em Eletrotécnica

INTERMEDIARIO

e R e R N N N R R RN LR N R N R N R N RN R R R

Técnico em Enfermagem

o|0O0O|0|0|0|0|O0|O(0|0|0|0|0|0|0O |0 |0 (0|0 |0

Técnico em Enfermagem

Técnico em Enfermagem do

INTERMEDIARIO 4 Técnico em Enfermagem do Trabalho D
Trabalho

INTERMEDIARIO 4 Técnico em Enologia D Técnico em Enologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Estrada D Técnico em Estrada
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Farmacia D Técnico em Farmacia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Geologia D Técnico em Geologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Hidrologia D Técnico em Hidrologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Higiene Dental D Técnico em Higiene Dental
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Instrumentac&o D Técnico em Instrumentac&o
INTERMEDIARIO 4 'I,'écriico e':m Manutencéo de D 'I"échico ?m Manutencéo de

Audio/Video Audio/Video
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Mecénica D Técnico em Mecanica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Metalurgia D Técnico em Metalurgia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Meteorologia D Técnico em Meteorologia
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Mineragdo D Técnico em Mineragao
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Mdveis e Esquadrias D Técnico em Mdveis e Esquadrias
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Musica D Técnico em Msica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Nutricdo e Dietética D Técnico em Nutricdo e Dietética
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Ortdptica D Técnico em Ortdptica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Prétese Dentéria D Técnico em Prétese Dentaria
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Quimica D Técnico em Quimica
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Radiologia D Técnico em Radiologia
INTERMEDIARIO 4 T.ét?nico er_’n Reabilitacdo ou D Tfé(I:nico em Reabilitacdo ou

Fisioterapia Fisioterapia

P Técnico em Refrigeragéo e Ar L. . .

INTERMEDIARIO 4 .. D Técnico em Refrigeracio

Condicionado
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Saneamento D Técnico em Saneamento
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INTERMEDIARIO 4 Técnico em Secretariado D Técnico em Secretariado
INTERMEDIARIO 4 Técnico em Seguranca do Trabalho D Técnico em Seguranca do Trabalho
p Técnico em Suporte de Sistemas Técnico de Tecnologia da
INTERMEDIARIO 4 . D R
Computacionais Informacéo
INTERMEDIARIO 4 Técnico em TelecomunicagBes D Técnico em Telecomunicagdes
p Tradutor e Intérprete de Linguagem de Tradutor e Intérprete de Linguagem
INTERMEDIARIO 4 . D .
Sinais de Sinais
INTERMEDIARIO 4 Visitador Sanitario D Visitador Sanitario
TECNICO-MARITIMO Arrais B Arrais
TECNICO-MARITIMO Assistente Técnico em Embarcagdes E Assistente Técnico em Embarcacdes
TECNICO-MARITIMO Condutor/Motorista Fluvial C Condutor/Motorista Fluvial
TECNICO-MARITIMO Conservador de Pescado 1° Gelador B Conservador de Pescado
TECNICO-MARITIMO Conservador de Pescado 2° Gelador B Conservador de Pescado
TECNICO-MARITIMO Contramestre Fluvial/ Maritimo B Contramestre Fluvial/ Maritimo
TECNICO-MARITIMO Cozinheiro Fluvial C Cozinheiro de Embarcagdes
TECNICO-MARITIMO Cozinheiro Maritimo C Cozinheiro de Embarcagdes
TECNICO-MARITIMO Eletricista de Embarcagio B Eletricista de Embarcagio
TECNICO-MARITIMO Marinheiro B Marinheiro
TECNICO-MARITIMO Marinheiro Fluvial B Marinheiro Fluvial
TECNICO-MARITIMO Marinheiro de Maquinas C Marinheiro de Maguinas
TECNICO-MARITIMO Marinheiro Fluvial de Maquinas C Marinheiro Fluvial de Maquinas
TECNICO-MARITIMO Mecanico (apoio maritimo) D Mecanico (apoio maritimo)
., B Mestre de Embarcaces de Pequeno Mestre de Embarcagdes de Pequeno
TECNICO-MARITIMO C
Porte Porte
TECNICO-MARITIMO Mestre de Rede B Mestre de Rede
TECNICO-MARITIMO Pescador Profissional A Pescador Profissional
TECNICO-MARITIMO Redeiro A Redeiro
TECNICO-MARITIMO Segundo Condutor C Segundo Condutor
TECNICO-MARITIMO Taifeiro Fluvial A Taifeiro Fluvial
TECNICO-MARITIMO Taifeiro Maritimo A Taifeiro Maritimo
SUPERIOR 1 Engenheiro Operacional E Engenheiro/area
SUPERIOR 1 Tecnologo/formagéo E Tecn6logo/formacédo
SUPERIOR 1 Tecnologo em Cooperativismo E Tecnologo em Cooperativismo
SUPERIOR 2 Administrador E Administrador
. . Analista de Tecnologia da
SUPERIOR 2 Analista de Sistemas E .
Informagéo
SUPERIOR 2 Antrop6logo E Antrop6logo
SUPERIOR 2 Arquedlogo E Arqueblogo
SUPERIOR 2 Arquiteto E Arquiteto e Urbanista
SUPERIOR 2 Arquivista E Arquivista
SUPERIOR 2 Assistente Social E Assistente Social
SUPERIOR 2 Astrdnomo E Astronomo
SUPERIOR 2 Auditor E Auditor
SUPERIOR 2 Bibliotecario E Bibliotecéario-Documentalista
SUPERIOR 2 Bibliotecario-Documentalista E Bibliotecério-Documentalista
SUPERIOR 2 Bidlogo E Bidlogo
SUPERIOR 2 Biomédico E Biomédico
SUPERIOR 2 Cirurgido Dentista E Odontélogo
SUPERIOR 2 Comandante de Lancha E Comandante de Lancha
SUPERIOR 2 Comandante de Navio E Comandante de Navio
SUPERIOR 2 Comunicélogo E Produtor Cultural
SUPERIOR 2 Contador E Contador
SUPERIOR 2 Coreografo E Coreografo
SUPERIOR 2 Decorador E Decorador
SUPERIOR 2 Desenhista Industrial E Desenhista Industrial
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SUPERIOR 2 Diretor de Espetaculos E Diretor de Artes Cénicas
SUPERIOR 2 Diretor de Fotografia E Diretor de Fotografia
SUPERIOR 2 Diretor de Iluminagéo E Diretor de lluminag&o
SUPERIOR 2 Diretor de Imagem E Diretor de Imagem
SUPERIOR 2 Diretor de Produgao E Diretor de Producdo
SUPERIOR 2 Diretor de Programa E Diretor de Programa
SUPERIOR 2 Diretor de Som E Diretor de Som
SUPERIOR 2 Economista E Economista
SUPERIOR 2 Economista Doméstico E Economista Doméstico
SUPERIOR 2 Editor E Editor de Publicagbes
SUPERIOR 2 Enfermeiro do Trabalho E Enfermeiro do Trabalho
SUPERIOR 2 Enfermeiro/area E Enfermeiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro de Pesca E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro de Seguranca do trabalho E Engenheiro de Seguranca do
trabalho
SUPERIOR 2 Engenheiro Agrimensor E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Agrénomo E Engenheiro Agronomo
SUPERIOR 2 Engenheiro Civil/ Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro de Controle de Qualidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro de Producdo E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Eletricista E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Eletronico E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Florestal E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Mecénico/ Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Metallrgico/Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro de Minas/ Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Engenheiro Quimico/ Especialidade E Engenheiro/area
SUPERIOR 2 Estatistico E Estatistico
SUPERIOR 2 Farmacéutico E Farmacéutico
SUPERIOR 2 Farmacéutico Bioquimico E Farmacéutico Bioguimico
SUPERIOR 2 Figurinista E Figurinista
SUPERIOR 2 Filésofo E Filésofo
SUPERIOR 2 Fisico E Fisico
SUPERIOR 2 Fisioterapeuta E Fisioterapeuta
SUPERIOR 2 Fonoaudidlogo E Fonoaudidlogo
SUPERIOR 2 Geografo E Geografo
SUPERIOR 2 Gedlogo E Gedlogo
SUPERIOR 2 Historiador E Historiador
SUPERIOR 2 Imediato E Imediato
SUPERIOR 2 Jornalista E Jornalista
SUPERIOR 2 Matemético E Matemético
SUPERIOR 2 Meédico Veterinario E Meédico Veterinario
SUPERIOR 2 Meédico/éarea E Médico/area
SUPERIOR 2 Mestre Fluvial E Mestre Fluvial
SUPERIOR 2 Mestre Regional E Mestre Regional
SUPERIOR 2 Meteorologista E Meteorologista
SUPERIOR 2 Musedlogo E Musedlogo
SUPERIOR 2 Musico E Musico
SUPERIOR 2 Musicoterapeuta E Musicoterapeuta
SUPERIOR 2 Nutricionista/habilitagéo E Nutricionista/habilitacdo
SUPERIOR 2 Oceanologo E Oceanotlogo
SUPERIOR 2 Odontélogo E Odontdlogo
SUPERIOR 2 Ortoptista E Ortoptista
SUPERIOR 2 Pedagogo/habilitacdo E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Pedagogo/Supervisor Pedagégico E Pedagogo/area
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SUPERIOR 2 Pedagogo/Supervisao Educacional E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Pedagogo/Orientacdo Educacional E Pedagogo/area
SUPERIOR 2 Primeiro Condutor E Primeiro Condutor
SUPERIOR 2 Produtor Artistico E Produtor Cultural
SUPERIOR 2 Programador Cultural E Produtor Cultural
SUPERIOR 2 Programador Visual E Programador Visual
SUPERIOR 2 Psicdlogo/area E Psicélogo/area
SUPERIOR 2 Publicitario E Publicitario
SUPERIOR 2 Quimico E Quimico
SUPERIOR 2 Redator E Redator
SUPERIOR 2 Regente E Regente
SUPERIOR 2 RelagBes Publicas E Relagdes Publicas
SUPERIOR 2 Restaurador/especialidade E Restaurador/area
SUPERIOR 2 Revisor de Texto E Revisor de Texto
SUPERIOR 2 Roteirista E Roteirista
SUPERIOR 2 Sanitarista E Sanitarista
SUPERIOR 2 Secretario Executivo E Secretéario Executivo
SUPERIOR 2 Soci6logo E Soci6logo
SUPERIOR 2 Técnico Desportivo E Técnico Desportivo
SUPERIOR 2 Técnico em Artes Cénicas E Cendgrafo
SUPERIOR 2 Técnico em Assuntos Educacionais E Técnico em Assuntos Educacionais
SUPERIOR 2 Tedlogo E Tedlogo
SUPERIOR 2 Terapeuta Ocupacional E Terapeuta Ocupacional
SUPERIOR 2 Tradutor Intérprete E Tradutor Intérprete
SUPERIOR 2 Veterinario E Meédico Veterinario
2 E

SUPERIOR

Zootecnista

Zootecnista




EM Interministerial n2 00234/2005/MP/MinC/GSI/MEC

Brasilia, 14 de outubro de 2005.

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

1. Submetemos a deliberacdo de Vossa Exceléncia o anexo Projeto de Lei que
institui o Plano Especial de Cargos da Cultura composto pelos cargos de provimento
efetivo, regidos pela Lei n? 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que ndo estejam
organizados em carreiras, pertencentes aos Quadros de Pessoal do Ministério da Cultura,
do Instituto do Patriménio Histdrico e Artistico Nacional - IPHAN, da Fundacdo Nacional
de Arte - FUNARTE, da Fundagéo Biblioteca Nacional - FBN e da Fundagdo Cultural
Palmares - FCP e, a partir de 12 de janeiro de 2006, a Gratificacdo Especifica de Atividade
Cultural - GEAC, devida aos servidores integrantes do Plano Especial de Cargos da
Cultura, extensiva aos aposentados e pensionistas.

2. A proposta de criacdo do Plano Especial de Cargos e da Gratificagéo
Especifica tem por objetivos dar cumprimento ao acordo firmado pelo Governo Federal -
Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestdo e Ministério da Cultura, e a
Confederacdo dos Trabalhadores no Servi¢o Publico Federal - CONDSEF, no ambito da
Mesa Nacional de Negociacdo Permanente, bem como dar continuidade a politica de
melhoria salarial, com vistas a reducdo das distor¢cdes atualmente existentes no que se
refere ao equilibrio interno e externo das tabelas de remuneracdo do Poder Executivo, em
estrita sintonia com as diretrizes de governo.

3. Tendo em vista a necessidade de estruturar o Quadro de Pessoal da
Advocacia-Geral da Unido, criado pela Lei n? 10.480, de 2 de julho de 2002, propde-se,
também, a criagdo de quinhentos cargos naquele Quadro de Pessoal, prevendo o
provimento desses cargos de forma gradual, de acordo com a disponibilidade or¢camentaria,
conforme preconiza o art. 169, § 12 da Constituicéo.

4. A proposta inclui, ainda, alteracdo da Lei n? 10.862, de 20 de abril de 2004,
que dispde sobre a criagdo do Plano Especial de Cargos da Agéncia Brasileira de
Inteligéncia - ABIN, com a finalidade de dar maior clareza quanto aos requisitos a serem
cumpridos para promocdo de servidores do Grupo Informacdes, que inclui a realizagdo de
cursos especificos oferecidos por aquela instituicdo, no sentido de evitar interpretacédo
equivocada quanto ao direito a promogdo, de aprimorar 0s critérios para concessdo da
Gratificacdo de Habilitacdo e Qualificacdo - GHQ, no caso de realizacdo de cursos de pds-
graduacdo, considerados pertinentes a atividade de inteligéncia, como também de
especificar que a vedacdo de cessdo de servidor durante os primeiros 10 anos, refere-se ao
tempo de atividade na ABIN e nas instituicGes antecessoras a criacdo daquela Agéncia.
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5. A proposta contempla, também, a correcdo de erros materiais em atos
legais, referentes aos cargos de nivel intermediario de Auxiliar de Servigos Gerais da
Comissédo de Valores Mobiliarios, fixada no Anexo 1V da Lei n? 11.094, de 13 de janeiro
de 2005, quanto a correcdo do Vencimento Basico da Classe B, Padrdo V, e dos cargos de
nivel auxiliar do Plano Especial de Cargos do Departamento de Policia Rodoviaria Federal,
na forma do Anexo V da Lei n? 11.095, de 13 de janeiro de 2005, quanto ao valor referente
a Classe Especial, Padrdo Ill. Cabe salientar que essas medidas ndo implicam aumento de
despesa.

6. Prop0e-se, ainda, alteracdo da redacgéo de dispositivos da Lei n® 11.046, de
27 de dezembro de 2004, que dispde sobre as Carreiras e o Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Produgdo Mineral - DNPM, com vistas a evitar riscos de
interpretacdo equivocada no que se refere a estrutura remuneratéria das carreiras ali criadas
e a padronizar a denominagéo de cargo.

7. Por fim, em relacdo ao Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educacgédo de que trata a Lei n® 11.091, de 12 de janeiro de 2005, a
proposta prevé: (1) reabertura de prazo de opgdo para integrar o Plano, tendo em vista as
dificuldades enfrentadas pelas instituicbes para dar conhecimento a todos os interessados
em tempo habil, devido a variedade de situacdes funcionais existentes e as especificidades
das diversas regides do pais; (2) alteracdo da redacdo de dispositivos, com vistas a dar
maior clareza ao texto; (3) autorizacdo para afastamento de servidor pertencente a esse
Plano para prestar colaboragdo em outra instituicdo de ensino ou pesquisa e no Ministério
da Educacdo, conforme preconizado na legislacdo que regia o Plano de Carreira
anteriormente em vigor, com vistas a propiciar o intercambio de experiéncias, e permitir o
desenvolvimento de projetos e a disseminacgdo de iniciativas administrativas de éxito entre
as Instituicbes Federais de Ensino e; (4) republicacdo dos Anexos I, 11, VI e VII da
referida Lei, retificados, em virtude de erros materiais.

8. No Anexo Il, que define os cargos que compdem o Plano de Carreira dos
Cargos Teécnico-Administrativos em Educacdo, € no Anexo VII, que estabelece a
correlagéo entre a situacdo anteriormente em vigor e 0s cargos atuais, da Lei n2 11.091, de
2005, propde-se incluir os cargos de Redeiro, Marinheiro de Maquinas, Marinheiro Fluvial
de Maquinas, Segundo Condutor e Mecanico (apoio maritimo) do Plano Unico de
Classificacdo e Retribuicdo de Cargos e Empregos - PUCRCE e seus correspondentes no
novo Plano que deixaram de constar nos referidos anexos, excluir o cargo de Cozinheiro
constante em duplicidade, complementar informacéo concernente ao nivel de classificacdo
do cargo de Massagista e retomar a denominacdo anterior dos cargos de Técnico em
Secretariado, Engenheiro Agrénomo e Farmacéutico, cuja alteracdo de denominacgdo
trouxeram prejuizos funcionais aos seus atuais ocupantes em funcdo da natureza desses
cargos.

9. No Anexo Il da referida Lei, que estabelece carga horaria minima de cursos
de capacitacdo para concessdo de progressdo por capacitacdo profissional, propde-se
corrigir o requisito de capacitacdo exigido para o nivel de Capacitacdo IV do Nivel de
Classificacdo “E”, conforme instituto estabelecido por aquele Plano de Carreira, €, no
Anexo VI, que trata do Termo de Opcdo para integrar o Plano de Carreira, propde-se
corrigir referéncia incorreta quanto ao dispositivo da Lei n? 11.091, de 2005, que prevé tal
opcdo. Propde-se, ainda, que essas alteracfes tenham efeitos retroativos a data de
publicacdo da Lei n® 11.091, de 2005, de forma a ndo prejudicar servidores cuja
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denominacdo do cargo ocupado encontra-se incompleta, incorreta ou sem correspondéncia
no novo Plano.

10. A instituicdo da Gratificacdo Especifica de Atividade Cultural alcanca em
seus efeitos 3.612 servidores ativos, inativos e pensionistas. O acréscimo de despesa anual
decorrente da implantacdo dessa medida, a partir de 12 de janeiro de 2006, é da ordem de
R$ 60 milhGes para aquele exercicio e em cada um dos dois exercicios subseqlentes. As
demais medidas propostas ndo tém impacto orcamentario-financeiro.

11. Quanto ao disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n 101, de 4 de
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, para que seja considerado plenamente
atendido, por ocasido da sancédo presidencial, devera ser certificado que a Lei Or¢camentéria
do exercicio de 2006 manteve a previsdao contida no projeto da LOA em andamento, de
forma que o limite nela contido autorize a realizacdo da despesa, que devera estar prevista
em funcional especifica do Ministério do Planejamento, Orgcamento e Gestao.

12. Nos exercicios de 2007 e 2008, as estimativas de custos reduzirdo a margem
liquida de expansdo para despesas de carater continuado daqueles exercicios. No entanto,
mostram-se compativeis com o aumento de receita resultante do crescimento real da
economia previsto, conforme demonstra a série histérica relativa a ampliacdo da base de
arrecadacao nos ultimos anos.

13. Sdo essas, Senhor Presidente, as razdes que nos levam a submeter a Vossa
Exceléncia a presente proposta de Projeto de Lei.

Respeitosamente,

Paulo Bernardo Silva GILBERTO PASSOS GIL MOREIRA
Ministro de Estado do Planejamento, Ministro de Estado da Cultura
Orgamento e Gestao

FERNANDO HADDAD JORGE ARMANDO FELIX
Ministro de Estado da Educacgéo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Seguranca Institucional da Presidéncia da
Republica
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